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Belo Horizonte-MG, 06 de janeiro de 2022.

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando: i) a Resolução CNE
Nº7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação
Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o
Plano Nacional de Educação - PNE 2014 - 2024 e dá outras providências; ii) a Resolução
CNE/CES Nº 1, de 29 de dezembro de 2020, que dispõe sobre prazo de implantação das novas
Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) durante a calamidade pública provocada pela
pandemia da COVID-19; iii) a Resolução CNE Nº 2, de 24 de abril de 2019, que Ins�tui as
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia; iv) a Instrução
Norma�va n°01/2021 - DIRGRAD, de 26 de outubro de 2021, que Norma�za as Diretrizes para
Elaboração dos Projetos Pedagógicos de Cursos de Graduação do Centro Federal de Educação
Tecnológica de Minas Gerais - CEFET-MG; v) a reunião entre a Diretoria de Graduação e o
Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia de Minas, Campus Araxá, ocorrida em
10 de dezembro de 2021; e vi) o que consta no processo eletrônico n° 23062.000536/2022-
10;
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1° - Nomear a comissão responsável pela reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso
de Graduação em Engenharia de Minas, Campus Araxá. 
 
 
 
Art.2° - A comissão será cons�tuída pelos seguintes membros: 
 

I. Leandro Henrique Santos, SIAPE: 1856063, Presidente;
II. Bruna Le�cia dos Santos, SIAPE: 1247074, Subcoordenação / Eixo 5 - Geociências;
III. Aline Fernanda Bianco Ma�oli, SIAPE: 2720850, NDE;
IV. Álvaro Francisco de Bri�o Júnior, SIAPE: 1031076, NDE;
V. Delma Pereira Caixeta, SIAPE: 1571951, NDE;
VI. Francisco de Castro Valente Neto, SIAPE: 1043749, NDE;
VII. Hildor José Seer, SIAPE: 1318615, NDE;
VIII. Michelly dos Santos Oliveira, SIAPE: 2523382, NDE / Eixo 09 - Beneficiamento de Rochas;
IX. Allan Erlikhman Medeiros Santos, SIAPE: 1267568, NDE / Eixo 07 - Fundamentos de
Engenharia;
X. Alexander Mar�n Silveira Gimenez, SIAPE: 2152246, NDE;
XI. Cirilo Gonçalves Júnior, SIAPE: 1135882, Eixo 1 - Matemá�ca;
XII. Cláudio Pereira Lima, SIAPE: 1695623, Eixo 2 - Física e Química;
XIII. Alessandra Ribeiro da Silva, SIAPE: 2147086, Eixo 3 - Computação e Matemá�ca Aplicada;
XIV. Silvânia Alves Braga, SIAPE: 3768476, Eixo 4 - Cartografia e Topografia;
XV. Catarina Barbosa Torres Gomes, SIAPE: 2354666, Eixo 6 - Ciências Humanas, Sociais e
Aplicadas;
XVI. Marcélio Prado Fontes, SIAPE: 2728703, Eixo 08 - Extração de Rochas;
XVII. Fernando Brandão Rodrigues da Silva, SIAPE: 1414538, Eixo 10 - A�vidades de Prá�ca
Profissional.



 
 
Art.3° - A comissão terá duração de 180 (cento e oitenta dias) a par�r da data de publicação
dessa portaria.
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